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ACÓRDÃO
Apelação Cível nº 0000090-67.2016.815.1161
Origem      : Comarca de Santana dos Garrotes
Relator : Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Apelante : Erivaldo Bezerra de Souza
Advogado : Carlos Cícero de Sousa- OAB/PB nº 19.896
Apelada : Energisa Paraíba – Distribuidora de Energia S/A
Advogado : Marcelo Wanderley Alves - OAB/PB nº 22.528

APELAÇÃO.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE
INEXISTÊNCIA  DE  DÉBITO  C/C  PEDIDO  DE
REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO,  DANOS  MORAIS  E
ANTECIPAÇÃO  PARCIAL  DE  TUTELA.
SENTENÇA.  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ILEGITIMIDADE ATIVA
RECONHECIDA.  SUBLEVAÇÃO  DO
PROMOVENTE.  AUSÊNCIA  DE  RELAÇÃO
CONSUMERISTA ENTRE A PARTE AUTORA E A
PRESTADORA  DE  SERVIÇO  PÚBLICO.
CONDIÇÃO  DA  AÇÃO  INEXISTENTE.
MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.
DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

-  Diante  da  ausência  de  prova  acerca  relação
consumerista existente entre as partes, imperioso se
torna  reconhecer  a  ilegitimidade  ativa  do
promovente.
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- Reconhecida a ilegitimidade ativa do promovente, a
extinção do processo sem resolução do mérito, com
fulcro no art. 485, VI, do Código de Processo Civil, é
medida que se impõe, devendo ser mantida a decisão
recorrida, em todos os seus termos.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, negar provimento ao apelo.

Trata-se  de APELAÇÃO,  fls. 91/94,  interposta  por
Erivaldo  Bezerra  de  Souza  contra  sentença  prolatada  pelo  Juiz  de  Direito  da
Comarca de Santana dos Garrotes, fls. 89/V, que nos autos da Ação Declaratória de
Inexistência  de  Débito  c/c  Pedido  de  Repetição  de  Indébito,  Danos  Morais  e
Antecipação Parcial de Tutela ajuizada em face da Energisa Paraíba Distribuidora
de  Energia  S/A,  reconheceu  a  ilegitimidade  da  parte  autora,  consignando  os
seguintes termos:

Diante do exposto, extingo o feito sem resolução de
mérito, na forma do art. 485, VI, do NCPC.
Condeno  o  promovente  em  custas  processuais  e
honorários  advocatícios  de  sucumbência,  esses
arbitrados  em  R$  900,00  (novecentos  reais),
suspendendo a exigibilidade das obrigações (art. 98,
§ 3º, CPC).

Em suas  razões, o recorrente  afirma que o  imóvel
vistoriado e multado pela empresa de energia elétrica foi por ele adquirido em 10 de
janeiro de 2012, conforme atesta a escritura pública de fl. 25, porém, por negligência,
deixou de requerer que as faturas de energia fossem emitidas, a partir de então, no
seu nome. Assevera, outrossim, que quando a multa foi aplicada pela promovida, em
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21 de janeiro de 2016, o imóvel já era de sua propriedade, sendo, portanto, parte
legítima para figurar no polo ativo da presente demanda, devendo, desta feita, ser
modificada a sentença de origem, e como consequência, dado provimento ao apelo,
declarando a nulidade da multa aplicada e reconhecendo os danos morais por ele
suportados. 

Contrarrazões  apresentadas,  fls.  97/114,  pugnando
pelo desprovimento do apelo.

Feito não remetido ao  Ministério Público,  tendo-se
em vista a não subsunção do caso em quaisquer das hipóteses, nas quais esse Órgão,
por  seus  representantes,  deva  intervir  como  fiscal  da  ordem  jurídica;
consubstanciado, ainda, no art. 169, §1º, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba.

É o RELATÓRIO. 

VOTO

O cerne  da  questão  consiste  em saber  se  Erivaldo
Bezerra de Souza é parte legítima para figurar no polo ativo da presente demanda
proposta em face da Energisa Paraíba Distribuidora de Energia S/A.

De logo, afirmo que não. Explico.

A legitimidade  ad  causam é  uma das  condições  da
ação relativa ao autor e ao réu, uma vez que ambas as partes devem ser legítimas.
Possível  afirmar,  portanto,  de  maneira  singela,  que  possui  legitimidade  ativa  o
titular da pretensão posta em juízo e legitimidade passiva aquele que se encontra
sujeito àquela pretensão. Contudo, a legitimidade somente é aferível diante de uma
situação específica, deduzida em juízo.
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Deste modo, terão os litigantes legitimidade quando
se verificar, a partir de uma análise abstrata, a semelhança entre as partes que estão
envolvidas na situação conflituosa e as que se encontram em juízo.

Sobre a legitimidade para a causa, veja-se a doutrina
de Humberto Theodoro Júnior:

Destarte, legitimados ao processo são os sujeitos da
lide, isto é, os titulares dos interesses em conflito.  A
legitimação  ativa  caberá  ao  titular  do  interesse
afirmado  na  pretensão,  e  a  passiva  ao  titular  do
interesse  que  se  opõe  ou  resiste  à  pretensão.  Essa
legitimação,  que  corresponde  à  regra  geral  do
processo civil, recebe da doutrina a denominação de
legitimação  ordinária.  Sua  característica  básica  é  a
coincidência  da  titularidade  processual  com  a
titularidade hipotética dos direitos e das obrigações
em disputa no plano do direito material. (In.  Curso
de Direito Processual Civil - vol. I. 56. Ed. rev., atual.
e ampl. - Rio de Janeiro: Forense, 2015, pg 162/163) -
destaquei.

Com efeito,  conclui-se  que a  legitimidade da parte
autora  advém da titularidade da pretensão posta em juízo. 

Dessa maneira,  constatado no presente  feito  que a
relação  jurídica  existente  fora  entabulada  entre  a  empresa  de  energia  elétrica,
Energisa Paraíba – Distirbuidora de Energia Elétrica S/A e  Vilma Soares Lacerda
Araújo, conforme fl. 21, imperioso se torna reconhecer a ilegitimidade ativa do autor,
uma vez que inexiste relação consumerista entre ele e a promovida.

Nesse  caminhar,  recente  decisão  do  Tribunal  de
Justiça de Minas Gerais:
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APELAÇÃO  CÍVEL  -  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO
C/C  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  -  ILEGITIMIDADE
ATIVA CONFIGURADA. 
-  Não  demonstrado  que  o  autor  era  usuário  dos
serviços  públicos  relativos  a  água  quando  da
ocorrência  do  suposto  evento  danoso,  deve  ser
reconhecida  a  ilegitimidade ativa do  mesmo  para
ajuizar  ação de indenização c/c obrigação de fazer,
com a extinção do processo sem resolução de mérito
(art.  485,  inciso  IV,  do  CPC/2015).  (AC  nº
1.0242.16.001991-3/001,  Rel.  Des.  Edilson  Olímpio
Fernandes, J.  10/04/2018).

No mais, como bem consignado no  decisum,  apesar
de ser o promovente proprietário do imóvel, de acordo com o documento acostado à
fl. 25, “é pessoa estranha na relação jurídica entabulada”, fl. 89/V.

Nesse  norte,  em  caso  similar,  assim  decidiu  este
Sodalício:

PROCESSUAL CIVIL -  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DE  REPARAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA.
ILEGITIMIDADE  ATIVA  CONFIGURADA.
CARÊNCIA  DE  AÇÃO  RECONHECIDA.
EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  SEM  JULGAMENTO
DO  MÉRITO  (ART.  267,  VI,  DO  CPC).
IRRESIGNAÇÃO  DO  AUTOR.  ALEGADA
LEGITIMIDADE PARA COMPOR O POLO ATIVO
DA  DEMANDA.  AUSÊNCIA  DE  PROVAS.
DESCABIMENTO.  MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA. NEGADO.
-  Não sendo integrante da relação jurídica objeto da
demanda,  evidente se apresenta a ilegitimidade do
autor  para  o  seu  exercício,  até  porque  inocorrente
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qualquer exceção legal. Daí decorre a declaração de
carência  de  ação.  (TJPB,  AC  nº  0024597-
70.2011.815.2001,  Rel.  Des.  José Aurélio  da Cruz,  J.
04/08/2015) - sublinhei.

Ratifico,  portanto,  a  sentença  que  extinguiu  o
processo sem resolução do mérito, com fulcro no art. 485, VI, do Código de Processo
Civil, diante da flagrante ilegitimidade ativa do autor. 

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO
RECURSO. 

É o VOTO.

Presidiu  o  julgamento,  o  Desembargador  Romero
Marcelo  da  Fonseca  Oliveira.  Participaram,  ainda,  os  Desembargadores  Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator) e João Alves da Silva.

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 15 de junho de 2018 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                        Desembargador
                             Relator
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